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INDICAÇÃO  Nº  604,  DE  2002

Considerando que a saúde de um povo é uma das principais metas do Poder Público, competindo ao Governo do Estado propiciar à população melhorias;

Considerando que a área de saúde, especificamente, o setor de higiene e saúde bucal, é carente de condições para melhor  desenvolver seu trabalho;

Considerando que a construção de um Núcleo Odontológico no Município de Olímpia representaria melhorar significativamente as condições de trabalho dos profissionais da referida área de saúde;

Considerando que cabe ao Poder Executivo a otimização do atendimento na área da saúde , que ensejaria melhores de condições do atendimento e qualidade  aos habitantes,

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, aos órgãos competentes, a viabilização da construção de um Núcleo Odontológico, no Município de Olímpia.



Sala das Sessões, em 27-03-2002




a) RODRIGO GARCIA
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